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PORTARIA Nº 205 / 2018

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à Servidora Pública Municipal CARLA CRISLAINE
GONÇALVES, cargo Professora, matriculada sob nº 4121, LICENÇA
MATERNIDADE de 120 (cento e vinte) dias, conforme artigo 113 da Lei Municipal
029/2003 Estatuto do Regime Jurídico Único dos servidores públicos municipais,
com início em 04 de junho de 2018 a 02 de outubro de 2018.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 11 de junho de 2018.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 206 / 2018

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao Servidor Pública Municipal RONDINELLI MARCOS
PEREIRA, Agente de Epidemiologia, matriculado sob o nº 20697, com base no
artigo 88, inciso I, da lei municipal nº 029/2003, a concessão de 7 (sete) dias de
luto (10/06 a 16/06/2018), em razão do falecimento de sua avó Antônia Felícia
Spadachin, conforme consta da certidão de óbito em anexo.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 11 de junho de 2018.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 207 / 2018

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Lotar o Servidor Público Municipal VALBER JOÃO DA SILVA, cargo
Motorista, matriculada sob o nº 21137, junto à Secretaria Municipal de Saúde.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 11 de Junho de 2018.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO

(ART. 61, § ÚNICO, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93, COM NOVA REDAÇÃO
DADA PELA LEI FEDERAL Nº 8.88/94).

CONTRATO Nº. 001/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 001/2018
PROCESSO Nº. 001/2018

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ –
PARANÁ.

CONTRATADA:  Empresa F. S. ANTUNES & LTDA - ME, empresa inscrita no
CNPJ nº. 25.366.877/0001-21, Rodovia Parigot de Souza PR 092, 02324 BRCAO
02, Bairro Boa Vista, CEP. 84.940-000 – Siqueira Campos – PR, representada
pela Empresária Francismara da Silva Antunes, portadora Cédula Identidade
RG. 9.606.690-2 – SSP/PR e inscrita CPF sob nº. 048.820.749-58.

OBJETO: O Poder Legislativo, contrata mediante dispensa de licitação em razão
dos valores a contratada para fim de fornecimento de Calhas e Rufos para
instalações nas coberturas da garagem e depósito para Câmara Municipal de
Santana do Itararé – PR, visando em suprir as necessidades do acabamento
do entorno do Prédio do Poder Legislativo.

PRAZO DE VIGÊNCIA:  30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado por igual período
caso justificáveis, sob pena de responsabilidade e multa.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 11/junho/2018 á 10/julho/2018.

VALOR:  R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), conforme determina o artigo
24, Inciso II, Seção I, Capítulo II, da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei 8.883/94,
9.032/95, 9.648/98 e suas alterações posteriores.

DATA DA ASSINATURA: 11/06/2018.

MARCIO GOMES
PRESIDENTE
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